
 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA CATARINA 
GABINETE DA REITORIA 

 
PORTARIA Nº 1106/2025/GR, DE 6 DE JUNHO DE 2025 

  

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA CATARINA, no uso de suas 
atribuições estatutárias e regimentais, tendo em vista o que consta na Solicitação nº 
30296/2025, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Designar RODRIGO FERNANDES DE REZENDE, SIAPE nº 2416266, lotado 
na SINOVA – Departamento de Inovação, para atuar como encarregado titular pelo tratamento 
de dados pessoais na Universidade Federal de Santa Catarina (UFSC). 

Art. 2º Designar Maritê Brum Fischer, SIAPE nº 3214349, lotada no 
Departamento de Gestão da Informação da Secretaria de Planejamento e Orçamento – 
DPGI/SEPLAN, para atuar como encarregada adjunta pelo tratamento de dados pessoais na 
UFSC. 

Art. 3º Os encarregados citados nos arts. 1º e 2º desempenharão suas atividades 
de acordo com as atribuições previstas na Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais, sem 
prejuízo das atribuições pertinentes aos seus cargos e às suas funções. 

Art. 4º Fica revogada a Portaria nº 1334/2024/GR, de 4 de julho de 2024. 

Art. 5º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação no Boletim 
Oficial da UFSC e será válida pelo período de um ano. 

 
 

 
 

IRINEU MANOEL DE SOUZA 
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